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PROJETO DE LEI Nº 17/16 – Dispõe sobre o não-ajuizamento e o posterior cancelamento de créditos tributários e não-tributários.

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 29/02/2016.
Solicitou-se orientação jurídica a qual transcreve-se a seguir: 

Preliminarmente, no que concerne à iniciativa, o projeto de lei encontra-se na alçada do Poder Executivo, no exercício da competência legislativa suplementar prevista no art. 30 da Constituição Federal por tratar-se de interesse local.
Nesse diapasão, a Lei Orgânica Municipal assim dispõe sobre a matéria em seu art. 87, inc. VI:

Art.87. Compete privativamente ao Prefeito:
(...)
VI – dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal, na forma da lei;

Dessa forma, regular o Projeto de Lei na medida em que o não ajuizamento de créditos tributários é matéria típica da organização administrativa, justamente na seara tributária. 
Quanto ao mérito tem-se que a proposição legislativa vem ao encontro do Princípio da Eficiência da Administração Pública. Há longa data o ajuizamento de ações fiscais que trazem prejuízo à Administração Pública (aquelas cujo custo de ajuizamento é maior do que o benefício econômico alcançado) vem sendo objeto de debates. 
Nesse contexto, o Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul em conjunto com o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul editaram cartilha orientativa, que segue em anexo, a qual no rol de sugestões encontra-se justamente a elaboração de lei municipal que dê resguardo a Procuradoria Municipal para o não ajuizamento de execuções ficais de valor ínfimo. 
Ressalta-se, contudo, que o não ajuizamento das cobranças via judicial, não exime a Administração Pública, de realizar a cobrança pela via administrativa, seja pelo devido processo administrativo tributário, ou mediante protesto de Certidão de Dívida Ativa. 
Não obstante isso, necessário tecer alguns comentários em relação ao art. 2º do projeto de lei:

1.	A proposição deve vir acompanhada de estude que demostre que o valor de um salário mínimo, efetivamente, é o valor despendido pela Administração Pública para o ajuizamento do crédito tributário. 
2.	O estudo acima referido é de suma importância, pois somente é possível o cancelamento de créditos, cujos os valores a serem dispendidos pela Fazenda Pública para efetiva cobrança venham a superá-los consoante o disposto ao art. 14, §3º, da Lei de Responsabilidade Fiscal. Além disso, em se tratando de cancelamento de créditos inscritos em dívida ativa nestas circunstâncias, não há de se falar de ocorrência de renúncia de receita, afastando-se a necessidade de apresentação de impacto financeiro orçamentário, e prévia disposição em Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual (art. 14, caput, da LRF).
3.	Sugere-se que a redação do parágrafo primeiro determine que o cancelamento do crédito tributário somente ocorra após verificada a ocorrência da prescrição do crédito, seja de natureza tributária ou não tributária , a fim de que a interpretação da norma seja mais técnica e por conseguinte mais clara. 

Assim, de acordo com o entendimento do Judiciário e Tribunal de Contas a proposição está em consonância com o ordenamento jurídico. 
Diante do exposto, não se visualiza óbices para apreciação do Projeto de Lei em análise, observadas as recomendações constantes na presente orientação técnica. 

Enviou-se ao Executivo as orientações acima mencionadas, este, por sua vez, assim esclareceu:

PL 17/2016 - Os esclarecimentos foram prestados diretamente ao Sr. Marcos, na PGM, no sentido de que o PL é decorrente de um estudo conjunto do TCE, MP, MPC e TJ, conforme demonstrado na Cartilha de Racionalização da Dívida Ativa Municipal, que foi encaminhada em anexo ao referido projeto.

Quanto à sugestão, entendemos que deva permanecer a redação da forma como indicada inicialmente.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que consoante orientação jurídica não há vícios de ordem formal ou material no mesmo.
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Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 

	Sala das Comissões, em 03 de março de 2016

      __________________________________
    IDO RHODEN – RELATOR

Pelas Conclusões:

______________________________________
      CARLITO SOMMER – PRESIDENTE
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